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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 

 
 

Camalaú (PB), terça-feira, 24 de março de 2026 - Edição nº 022

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação para aquisição de peixes destinados à distribuição às 
famílias em situação de vulnerabilidade social no âmbito do Município, a 
serem entregues durante o período da “Semana Santa”, conforme 
especificações técnicas constantes no termo de referência. fundamento legal: 
Dispensa Eletrônica nº 0001/2025. dotação: recursos não vinculados de 
impostos: vigência: até 16/06/2026. partes contratantes: Prefeitura Municipal 
de Camalaú/PB e: Ct nº 0009/2026 – 16/03/2026 - R C N DINIZ JUNIOR - CNPJ 
nº 27.545.583/0001-92 – Valor: R$ 49.999,07.  

EXTRATO DA PORTARIA GP Nº 084/2026 
 
O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve designar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo 
todas as funções designadas em legislação pertinente nesta portaria, 
respectivamente, os servidores: Iara Quitéria Pereira Mariano - Matrícula: 
201888 - Secretária - Sec. Mun. de Trabalho e Assistência e Social e Yuri Eloi 
de Freitas – Matrícula n.º 202556 - Coordenador Geral da Ação Social - Sec. 
Mun. de Trabalho e Assistência e Social, para atuarem no âmbito do contrato 
n°0009/2026, referente a Dispensa Eletrônica 0001/2026. 
 

Camalaú/PB, 17 de março de 2026. 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 
da obra de construção de uma Creche Pré-Escolar Tipo 1 no município de 
Camalaú-PB, com recursos da transferência voluntária do Convênio n.º. 
965507/2024, operação 1097165-10, celebrado entre a União e o Município, 
pode meio do Ministério da Educação. fundamento legal: Concorrência 
Eletrônica nº 0001/2025. dotação: recursos não vinculados de impostos: 
vigência: até 16/03/2028. partes contratantes: Prefeitura Municipal de 
Camalaú/PB e: Ct nº 0010/2026 – 16/03/2026 – CONSTRUTORA ALVES E 
CONSERVA - CNPJ nº 24.606.073./0001-90 – Valor: R$ 3.648.000,00.  
 
_______________________________________________________________ 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – DESERTA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº: 006/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 001/2026 

 
O Município de Camalaú (PB), por meio de seu Agente de Contratação, torna 
público para conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a contratação de instituição 
especializada para planejamento, organização e execução de concurso público 
de provas e títulos, restou DESERTA, em razão da ausência de propostas 
cadastradas no sistema eletrônico. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao setor de licitações ou por meio do portal oficial do Município. 
 

Camalaú (PB), em 20 de março de 2026 
 

Alex Júnior Bezerra Feitosa 
Agente de Contratação 
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